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T R I B U N A L  R E G I O N A L E L E I T O R A L
P E R N A M B U C O

Ata da décima-segunda sessão ordinária do Tribunal Regio
nal Eleitoral de Pernambuco:
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As treze horas e quinze minutos do dia cinco de mar
ço de mil novecentos e oitenta e dois ( 5.3.1 982) , nesta cji 
dade do Recife, Estado de Pernambuco, presentes os Exce
lentíssimos Senhores Desembargadores Augusto de Souza Du
que (Presidente) e Geraldo flagela Dantas Campos (Vice-Pre 
sidente), os Juizes' de Direito Doutores Onevaldo Fernan
des Haia e. Demócrito Ramos Reinaldo, o Juiz Federal Dou
tor Petrúcio Ferreira da Silva, os Juristas Doutores Ar- 
thur Cezar Ferreira Pereira e Romualdo Marques Costa e o 
Procurador Regional Eleitoral Doutor Lineu Escorei Bor
ges, comigo, Ivancil Constantino da Silva, Diretor Geral 
da Secretaria, foi aberta a sessão. Lida e aprovada a ata 
da sessão anterior, solicitou a palavra o Dr.' Arthur Ce
zar Ferreira Pereira que disse não ter ontem comparecido 
por se encontrar profundamente abalado com o brutal assas 
sinato do Procurador da República, Dr. Pedro Jorge de Me
lo e Silva, tendo, todavia, comparecido ã missa de corpo 
presente do extinto e ao enterro do mesmo. Leu, continuou 
o Dr. Arthur Cezar, a ata da sessão de ontem e viu que o 
Dr. Pedro Jorge havia sido homenageado por estt TRE. Soli_ 
citou que na ata de hoje se fizesse inserir a sua adesão 
à merecida homenagem prestada por esta Colenda Corte ao 
ilustre Procurador desaparecido no cumprimento do dever.- 
Disse ainda deixar de tecer maiores comentários sobre o 
eminente representante do Ministério Público trucidado, 
pelo fato de todos já conhecerem sobejamente a figura do 
Dr. Pedro Jorge de Melo e Silva. S.Excia. o Des.Presiden
te deferiu o pedido do Dr. Arthur Cezar Ferreira Pereira. 
Com a palavra o Procurador Regional Eleitoral Substituto, 
Dr. Lineu Escorei Borges que disse também não haver coropa 
recido ã sessão de ontem em decorrência também do assassi 
nato do Dr. Pedro Jorge de Melo e. Silva, agradecendo, em 
nome do Ministério Público a homenagem prestada por este 
TRE ao extinto Procurador. Declarou que a sua classe se 
via desfalcada de um dos seus maiores valores, apesar da 
pouca idade do Dr. Pedro Jorge. Esclareceu que de Brasília 
havia chegado a esta Capital o Subprocurador da República 
Dr. Hélio Pinheiro e o Procurador Miguel Francisco Perei
ra (Assessor do Procurador Geral da República) que aqui 
estão para confortar e solidarizar-se com a família do fa_ 
lecidc Dr. Pedro Jorge e para acompanhar o início das di
ligências no sentido da apuração do crime. Leu,S.Excia. o 
Desembargador Presidente, ofício de n9 11/82,datado de 19 
do corrente, subscrito pelo escrivão do 19 Ofício,comuni- 
cando o falecimento do Juiz Eleitoral daquela zona,vítima
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46. de acidente automobilístico. Trata-se do Dr. Arlindo de
47. Barres Correia. DESPACHO: "Lido em sessão." Com a pala-
48. vra o Dr. Arthur Cezar Ferreira Pereira, relatando c feji
49. to adiante descrito: PROCESSO n9 375/82, Classe xv. P£~
50. LIX ROCHA VANDERLEI consultando sobre prazo de desincom-
51. patibilizaçãc para o pleito de 15.11.82. DECISÃO: Por u-
52. nanimidade de votos c TRE resolveu pelo não conhecimento
53. da consulta por falta de qualidade do consulente, nos
54. .termos do parecer da Procuradoria Regional Eleitoral.Cem
55. a palavra o Dr. Democrito Ramos Reinaldo, relatando o S£
56. guinte feito: PROCESSO n9 374/62, Classe XV. ETTORE LA-
57. BANCA, consultando sobre prazo de desincompatibilização
58. para o pleito de 15.11.82. DECISÃO: Por unanimidade de
59. votos, resolveu, o TRE, pelo não conhecimento da consul-
60. ta, por falta de qualidade do consulente, acrescentando,
61. ainda, tratar-se de caso concreto. Nada mais havendo a
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